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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.684/02,  DE  04 DE ABRIL DE 2002.

“OUTORGA A COMENDA DO MESTRE DE 
ITAQUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

L E I:

Art.  1º  -  Fica  criada  a  COMENDA  DO  MESTRE  DE 
ITAQUI, a ser outorgada a Professores ou Professores ou Professoras 
que prestam ou tenham prestado relevantes serviços na área Educacional 
e assim sendo, engrandecido a nossa terra.

Parágrafo  Único –  A  COMENDA  DO  MESTRE  DE 
ITAQUI, será  uma homenagem que dar-se-á em Sessão Especial,  em 
Homenagem ao DIA DO PROFESSOR.

Art. 2° - Cada bancada com assento na Câmara terá direito 
de indicar o nome de um (a) agraciado (a).

Parágrafo  Único –  As  bancadas  deverão  indicar  seus 
agraciados até o dia 05 de outubro.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário.

Art.  4°  -  Esta  LEI  entrará  em  vigência  na  data  de  sua 
publicação.
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